
TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustíveis (gasolina 

comum, diesel S10 e diesel comum), de forma continua e parcelada, em posto de 

abastecimento próprio, para atender demanda de veículos e do grupo gerador da Assembleia 

Legislativa do Estado do Amapá - ALAP por um período de 12 (doze) meses. 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 
2.2. O fornecimento objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.3.1. Caso a assinatura do contrato seja eletrônica, considerar-se-á a data da última assinatura. 
2.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado.   

2.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação.  

2.5. Considerados os padrões de qualidade e desempenho objetivamente definidos neste 
instrumento, o fornecimento a ser contratado possui natureza comum, nos termos do art. 6º, 
inciso XIII da Lei nº 14.133/21.  

2.6. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Ato 
da Mesa nº 04/2023. 

2.7. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP é condição 
indispensável para a eficácia do contrato, na forma do art. 94 da Lei n° 14.133/21.  

2.8. As estimativas mencionadas na tabela acima têm como objetivo a formação do preço 
global e servem tão somente de orientação para a elaboração da proposta, não sendo 
obrigação do Órgão a utilização da quantidade total.  

2.9. O fornecimento se dará, sob demanda, de forma contínua e parcelada, de acordo 
com as necessidades do ALAP.  

Lote Item Descrição Litros 

01 

01 

Gasolina Comum - Produto conforme Normas de 
Segurança padrão Nacional, Testado e aprovado, para 
ser utilizado em veículos, pela Agência Nacional do 
Petróleo – ANP. 

38.207 

02 

Diesel S10 - Produto conforme Normas de Segurança 
padrão Nacional, Testado e aprovado, para ser 
utilizado em veículos, pela Agência Nacional do 
Petróleo – ANP. 

76.536 

03 

Diesel Comum - Produto conforme Normas de 
Segurança padrão Nacional, Testado e aprovado, para 
ser utilizado em veículos, pela Agência Nacional do 
Petróleo – ANP. 

5.000 



2.10. Os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às especificações técnicas 
exigidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, conforme legislação em vigor. 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

3.2. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.3.  A contratada deverá possuir Certificado de Autorização de Funcionamento/Registro de 
Comercialização emitido pela Agência Nacional de Petróleo – ANP, devidamente 
regularizado. O respectivo certificado de autorização de funcionamento comprova que a 
empresa está apta a operar dentro das normas técnicas, de segurança e ambientais 
estabelecidas pela ANP e de outras legislações pertinentes 

Sustentabilidade:  

3.3.1. A contratada deve respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes. 

Subcontratação:  

3.3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

Garantia da contratação:  

3.3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:   

4.1.1. Início da execução do objeto: imediatamente após a assinatura do contrato;  
4.1.2. O abastecimento dos veículos oficiais deverá ser realizado em posto situado a um raio de até 

10 quilômetros do Edifício-Sede da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá-AL/AP. 
4.1.3. O fornecimento ocorrerá em posto do CONTRATADO, cujo horário não poderá ser inferior ao 

intervalo de horário das 6h (seis) às 21h (vinte e uma) horas.  
4.1.4. O abastecimento objeto deste Termo de Referência deverá ser realizado por guia contendo 

mediante autorização de fornecimento cujo modelo será disponibilizado a CONTRATADA pela 
Divisão de Transporte.  

4.1.5. A “autorização para abastecimento” poderá conter informações como: identificação do 
condutor (motorista), identificação do veículo, placa, tipo de combustível, local e data do 
abastecimento, entre outros.  

4.1.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.2. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo 
com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE:  

a) O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, 

no endereço indicado na proposta; 

b) A CONTRATADA fornecerá os produtos mediante a apresentação da “Autorização para 

Abastecimento”, conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e 



acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado do 

CONTRATANTE;  

c) A “Autorização para Abastecimento” deverá ser devidamente preenchida com as informações 

relativas ao abastecimento e assinada por funcionário do posto que executar o fornecimento. 

d) O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto 

solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não 

permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além 

dos autorizados em sua composição. 

e) O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 2 (duas) horas, contado 

a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, 

arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.  

f) Para o abastecimento dos veículos oficiais, deverá ser especificado o quantitativo em litros do 

combustível fornecido no preenchimento da Autorização para Abastecimento, emitido pela 

CONTRATANTE, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.  

g) Não serão aceitas cobranças sem a devida apresentação da Autorização para Abastecimento 

devidamente preenchido e assinado por ambas as partes.  

h) Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua 

capacidade instalada.  

i) Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA 

deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no 

prazo máximo de 2 (duas) horas, após o recebimento da formalização de descontinuidade 

dos serviços emitida pela CONTRATANTE. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.  

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

5.6. A gestão e fiscalização serão exercidas por servidores especialmente designados, na 
forma prevista no art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, aos quais competirá acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto, bem como dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução. 



5.7. O Fiscal designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à sua regularização. 

5.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 
ALAP deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

5.9. A fim de que a execução do objeto não seja interrompida na impossibilidade de 
realização das atividades do FISCAL estas poderão ser realizadas pelo GESTOR que se 
manifestará na ausência daquele. 

5.10. Nos termos do artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, a responsabilidade pela 
gestão desta contratação ficará a cargo da Divisão de Transportes, por intermédio do 
servidor designado, que também será responsável pelo recebimento e atesto do documento 
de cobrança.  

5.11. A fiscalização deste Contrato será realizada por servidor a ser indicado pela Diretoria 
de Administração.  

5.12. Caberá ao Fiscal do contrato acompanhar a execução dos serviços com estrita 
observância deste Termo de Referência, e ainda: 

j) Verificar a execução do objeto contratual, visando garantir a qualidade desejada;  

k) Atestar e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar os pagamentos;  

l) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;  

m) Dar imediata ciência aos seus superiores e ao órgão de controle, dos incidentes e ocorrências 

da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual;  

n) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 

contrato;  

o) As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser 

solicitadas pelo fiscal à autoridade competente, para a adoção das medidas que julgar 

necessárias;  

5.13. A fiscalização será exercida pelo CONTRATANTE e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos.  

5.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

6. DA GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. Alteração da manutenção do equilíbrio econômico e financeiro 

6.1.1. Em caso de alterações contratuais, na forma do que dispõe o art. 124, inciso II, alínea 
“b”, da Lei Federal nº 14.133/21 e objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato os preços poderão ser alterados, mediante o instituto do 
reequilíbrio econômico financeiro, quando devidamente comprovada a incidência na 
economia do contrato, de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, decorrentes de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, que neste caso será formalizado por ADITAMENTO. 



6.1.2. Para que ocorra o reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa deverá solicitar 
atualização dos valores, elaborando, desta forma, nova planilha de preços e comprovando os 
novos valores, para que a ALAP avalie se o valor disponibilizado está compatível com os 
valores de mercado. 

 

6.2. Do reajuste contratual    

6.2.1. Com a finalidade de manter a capacidade econômica de aquisição integral da 
quantidade de litros de combustível fixados para contratação, o valor do contrato será 
reajustado anualmente pela CONTRATANTE, observado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, contado de Setembro/2024, data do orçamento realizado para licitação, e no mesmo 
mês, anualmente, para os reajustes subsequentes.  

 

6.1.2. Para cumprimento do reajuste previsto no item anterior será utilizada, para cada produto 
contratado, a variação percentual do Monitor de Preços de Combustíveis da Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas-FIPE (https://www.fipe.org.br/, acumulado em 12 (doze) 
meses.  

 

6.2 Extinção Contratual 

6.2.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

6.2.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 
o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

6.2.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 

6.2.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

6.2.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

6.2.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

6.2.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

6.2.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

6.2.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

6.2.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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6.2.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 

 

6.3. Das sanções administrativas 

6.3.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) presentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.3.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

6.3.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

6.3.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

6.3.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

6.3.2.4. Multa: 

a) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

c)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 6.20.1, 
de 20% a 30% do valor do Contrato. 

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
6.20.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.  

e) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 6.20.1, a multa será de 20% a 30% do 
valor do Contrato. 
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f) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 6.20.1, a multa será de 10% a 20% 
do valor do Contrato. 

g) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 6.20.1, a multa será de 10% a 20% 
do valor do Contrato. 

6.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

6.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

6.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 

6.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

6.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

6.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

6.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
6.1. Das obrigações da CONTRATADA: 

a) Nomear preposto para, durante representá-lo na execução do contrato; 

b) A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração da Assembleia 
Legislativa do Estado do Amapá durante o período de vigência do contrato, para representá-
la administrativamente, sempre que for necessário; 

c) O preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o seu nome 
completo, nº CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua 
qualificação profissional;  

d) O preposto, uma vez indicado pela CONTRATADA e aceito pela Administração, deverá 
apresentar se à unidade fiscalizadora, tão logo seja firmado o contrato, para tratar de assuntos 
pertinentes à execução do contrato, relativos à sua competência; 

e) O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 
prestados; 

f) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, 
devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção 
dessas condições; 

g) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

h) Fornecer somente combustível que se enquadre nas especificações da Agência Nacional de 
Petróleo – ANP ou do órgão responsável; 

i) Garantir que todo combustível registrado pela bomba seja abastecido no veículo indicado e 
cadastrado na frota da CONTRATANTE; 

j) Controlar para que os veículos cadastrados sejam abastecidos com o combustível para o qual 
está autorizado; 

k) Em caso de abastecimento de combustível fora das especificações e/ou do tipo apropriado 
para o veículo, arcar com o ônus do fato; 

l)  Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude do 
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados; 

m) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento de combustível da frota tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, 
impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que 
porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei; 
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n) Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser 
exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do contrato; 

o) Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, exigidos 
pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT do MTE, bem como cumprir 
todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho; 

p) Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas por 
lei. 
 

6.2.  Das obrigações da CONTRATANTE: 

a) Expedir as autorizações de abastecimento;  

b) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel 
execução do contrato;  

c) Designar servidores da CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

d) Fornecer a relação dos veículos pertencentes ou a serviço da CONTRATANTE, autorizados 
a receberem o fornecimento de combustível. 

e) Notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na 
prestação do fornecimento, fixando prazo para sua correção. 

f) Fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar 
autorizações de abastecimento.  

 

 

8. Critérios de Medição e de Pagamento   

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.  

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

7.1.2. não produzir os resultados acordados; 

7.1.3. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou  

7.1.4. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios:   

7.2.1. Pontualidade no cumprimento dos prazos de entrega conforme previsto neste Termo 
de Referência.  

7.2.2. Adequação dos combustíveis quanto a aspectos qualitativos e quantitativos;  

 

Recebimento provisório:  

7.3. O objeto deste Termo de Referência, será recebido provisoriamente, quando não 
estabelecido em contrato, até o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento, pelos fiscais designados, mediante termos detalhados para verificação do 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo, mediante autorização 
expressa em Cláusula Contratual ou Ordem de Serviço. 

 



Recebimento definitivo:  

7.4. será feito pelo gestor do contrato ou pela comissão designada pela autoridade 
competente, para ocorrer em 05 (cinco) dias a partir do recebimento provisório, ou na forma 
definida em cláusula contratual. Somente após haverá o efetivo aceite e concordância do 
Poder Público e liberação do fornecedor/prestador de serviços. 

7.5. Os prazos de que tratam os itens anteriores poderão ser prorrogados uma vez, por 
igual período, desde que motivado.  

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança.  

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato.  

 

Liquidação  

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante. 

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas.  

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 



regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

 

Prazo de pagamento  

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

7.18.1. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 
simples. 

7.18.2. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor 
da prestação em atraso 

 

Forma de pagamento  

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.  

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

8. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO, 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO.  



8.2. O preço unitário considerado para o fornecimento do combustível será o preço médio 
mensal de Macapá-AP ao consumidor, divulgado pela ANP, deduzido do desconto 
percentual ofertado na proposta da licitante vencedora. Desta forma, será vencedora a 
empresa que apresentar o maior percentual de desconto, sobre o valor médio dos 
combustíveis baseado na tabela da ANP, na data do certame.  

8.3. A licitante deverá apresentar desconto percentual fixo para o item, para o período do 
contrato, sobre o preço divulgado mensalmente pelo site da ANP, para a cidade de Macapá-
AP. O percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, incidirá sobre o preço médio 
mensal divulgado pela ANP e será fixo e irreajustável durante toda a vigência contratual.  

8.4. O preço unitário poderá sofrer variação, pra mais ou menos, conforme divulgação de 
preço médio mensal dos combustíveis (Gasolina, Óleo Diesel comum e S10) de Macapá-AP, 
publicado pela Agência Nacional do Petróleo – ANP. 

8.5. O preço médio mensal dos combustíveis de Macapá/AP ao consumidor é divulgado 
pela ANP, por meio da tabela constante do endereço eletrônico: https://www.gov.br/anp/pt-
br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-
combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas e http://www.anp.gov.br. 

8.6. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e 
demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, 
isentando a CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes. 

9. REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO 

9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

Habilitação jurídica 

9.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor ;  

9.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;   

9.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020.  

9.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

9.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 
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9.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.  

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista  

9.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;  

9.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

9.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943;   

9.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital/Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;   

9.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital/Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital/Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei.  

9.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

9.17. Prova que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

Qualificação Econômico-Financeira   

9.18. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor;  

9.19. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas:  

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante);  

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).  

9.20. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 



exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10 % do valor total estimado da 
contratação. 

9.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  

9.22. O balanço patrimonial limitar-se-á ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

 

Qualificação Técnica  

9.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, emitido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, em relação a, no mínimo 50% (cinquenta por cento), da totalidade de cada 
item.  

9.23.1. Os atestados deverão conter a identificação do Órgão da Administração Pública ou 
empresa emitente, a identificação do contrato (ou equivalente) extinto ou vigente de 
fornecimento do objeto, e a discriminação dos itens fornecidos.  

9.23.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor.   

9.23.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

9.24. A contratada deverá apresentar Certificado de Autorização de 
Funcionamento/Registro de Comercialização emitido pela Agência Nacional de Petróleo – 
ANP, devidamente regularizado.  

9.25. O respectivo certificado de autorização de funcionamento comprova que a empresa 
está apta a operar dentro das normas técnicas, de segurança e ambientais estabelecidas pela 
ANP e de outras legislações pertinentes. 

10. Estimativas do Valor da Contratação  

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 763.110,12 (setecentos e sessenta e 
três mil e cento e dez reais e doze centavos), dos preços unitários referenciais, das memórias 
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, conforme estimativa levantada pelo 
Departamento de compras. 

 

11. Adequação Orçamentária  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da ALAP, ficando postergada para o momento da 
assinatura do contrato ou instrumento equivalente.  

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Programa de Trabalho: 01.031.0110.2472 – Manutenção Administrativa ALAP 

Fonte de Recursos: 500 – Outros Recursos não Vinculados de Impostos 

Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo 



11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.  

 

12. Disposições Gerais 

12.1. Qualquer esclarecimento ou informação acerca das especificações dos produtos a 
serem contratados, poderá ser esclarecido pelo Chefe de Transporte; 

12.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 

12.3. Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência do cumprimento do referido 
contrato, os contratantes deverão eleger o Foro da Comarca de Macapá, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

         
Macapá/AP, xx de xxxxxxxxxxx de 2024 

 
 

OTAVIO SANSÃO FELIX 
Chefe do Departamento Administrativo 

Portaria nº 3052/2023 
 

NELSIVAN MONTEIRO INAJOSA 
Chefe da Divisão de Transporte 
Portaria nº 3065/2023 – ALAP 


